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LEI Nº 502/88 

DE: 01/12/88 

'' 

do do Esplrito Santo, no uso de suas atribuições 

ucr que a CÔ.cmra Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a denominar as seguintes obras pÚblicas municipais: 

a) - Centro Social - "Prefeito Ramos de Oli 

veii·o Aguiar", 

b) - Terminal Rodoviário Municipal "Arna:'..do 
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c) - Estád.ío Municipal - 11 Vereador Jayme 

Bar·_cc) s 11 • 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 

de :_:ua publicaç2;o, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE IX) PREFEITO, 01 de dezembro de 1988 

MUNICIPAL 

Re1·;. e Publicada na data supra 

Lu:~ia Al~uza 
Si"•:retaria Municiral de Administraçô:o 
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